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PREGÃO PRESENCIAL NACIONAL NF 1280-20 

 
 CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL PARA ALIENAÇÃO, POR MEIO VIRTUAL 

(INTERNET), DE 106 VEÍCULOS USADOS, 19 VEÍCULOS EM ESTADO DE SUCATA E 01 
ELEVADOR AUTOMOTIVO USADO 

 
 

ADITAMENTO 2 
 
 

I) Em conformidade com o disposto no subitem 1.3.1 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) do Pregão Presencial Nacional 1280-20, a ITAIPU responde a pergunta realizada por 
interessada nesta licitação: 
 
PERGUNTA 1.  
“Conforme determinação em edital é necessário o cadastro no portal da Itaipu Binacional, 
porém no caso em legislação específica do Leiloeiro Público Oficial o mesmo é impossibilitado 
de ter empresa e qualquer vínculo societário não sendo possível ter CNPJ, Inscrição Estadual 
ou NIRE, sendo assim sua atuação só é permitida em pessoa física. Conforme edital em anexo, 
realizamos leilão para Itaipu Binacional em 11/11/2016, pedimos a gentileza de confirmar se 
nossa documentação está regularizada e caso tenha alguma pendência nos colocamos à 
disposição de regularizá-la prontamente. Em contato com o Sr. Ademir o mesmo nos orientou 
em reportar a situação via e-mail para recebermos uma orientação quando a viabilidade do 
cadastro para podermos participar do certame.”. 
 
RESPOSTA 
Entendimento incorreto. Inicialmente, importe esclarecer que de acordo com o art. 15 da Lei 
Estadual 19.140/2017 “o leiloeiro poderá explorar a atividade por si individualmente ou na 
qualidade de empresário individual”. No mesmo sentido, é o art. 53 da Instrução Normativa 
do DREI 72/2019 que prevê que “É facultado ao leiloeiro registrar-se como empresário 
individual, em uma das Juntas Comerciais onde estiver matriculado, com possibilidade de 
abertura de filiais nas demais em que estiver matriculado”. 
 
Ao optar por exercer sua profissão como empresário individual, o leiloeiro passará a ter um 
CNPJ. No entanto, tal fato não torna o leiloeiro uma pessoa jurídica, ele continua sendo uma 
pessoa física, mas com CNPJ apenas para fins fiscais. O leiloeiro registrado como empresário 
individual tem CNPJ e tem NIRE perante a Junta Comercial.  
 
Se o leiloeiro exerce sua atividade individualmente, sem estar registrado como empresário 
individual, os documentos de habilitação a serem exigidos são aqueles da pessoa física. 
 
Se o leiloeiro exerce a atividade registrada como empresário individual, os documentos de 
habilitação a serem exigidos devem ser aqueles em nome da empresa individual. 
 

Quanto ao questionamento e dúvidas sobre situação cadastral, favor entrar em contato 
somente com o Cadastro da Itaipu no e-mail: cadastrobr@itaipu.gov.br ou nos telefones 
(45)3520-5377/5099. 

 
 
II) Em conformidade com o disposto em 1.3.2 do Caderno de Bases e Condições (CBC) do 
Pregão Presencial Nacional NF 1280-20, a ITAIPU: 
 
A) A Itaipu suprime o subitem 2.7.2.1 do CBC; 
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B) A Itaipu altera o subitem 1.4 do Anexo I - Documentação para a Habilitação, ampliando a 
modalidade de cadastro para “qualquer modalidade”. 

 
C) A Itaipu disponibiliza em anexo a este aditamento nova versão dos arquivos “CBC” e 

“Anexo I - Documentação para a Habilitação”. 
 
 
III) Permanecem inalteradas as demais condições contidas no Caderno de Bases do Pregão 
Presencial Nacional NF 1280-20. 
 
 
 
 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico Data de emissão: 07 de outubro de 2020 

 


